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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  /2025.
Indica instalação de obstáculo para impedir motocicletas atravessarem a passarela de pedestres de fronte ao SESI.
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue: 

Considerando que motociclistas tem utilizado a passarela de pedestres de fronte ao SESI para retornar, irregularmente, na Av. Joaquim Lopes Àguila;

Considerando que que a realização desse retorno irregular causa risco de atropelamentos com consequências graves à cidadãos que utilizam a passarela, principalmente escolares e familiares destes.
 Indico ao Senhor Prefeito Municipal a instalação de obstáculo para impedir motocicletas atravessarem a passarela de pedestres de fronte ao SESI.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 11 de dezembro de 2025.
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